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LEI N° 238/2025  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
ESPAÇO PÚBLICO, PASSANDO A SER 
DENOMINADO CAMPO  SOCIETY  
RODRIGO SILVA I SOUSA (BARATINHA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de  Goias,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo  art.  178, §2° e  art.  180 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, considerando o decurso do prazo legal de 15 (quinze) dias sem 
manifestação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção dos Projetos de Lei 
aprovados por esta  Camara,  e em conformidade com o principio da continuidade do 
processo legislativo, PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominado CAMPO  SOCIETY  RODRIGO SILVA I SOUSA 
(BARATINHA), o espaço público referente ao Campo  Society,  localizado no Setor 
Aeroporto, do Município de São Domingos,  Goias. 

Art.  2° 0 nome RODRIGO SILVA I SOUSA (BARATINHA) foi 
escolhido em razão de seu relevante serviço prestado A. comunidade de São Domingos, 
destacando-se como um esportista exemplar e um fervoroso entusiasta do futebol, 
modalidade na qual se destacou como jogador e incentivador.  

Art.  3° 0 Poder Executivo Municipal providenciará a confecção e a 
instalação de placa indicativa ou letreiros, com a denominação do prédio, com o 
objetivo de dar cumprimento efetivo á. presente lei  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sao  Domingos-GO, 16 de abril de 7075. 
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